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Licenças e férias a diaristas e farofeiros

Foi assinado, em 27 de junho último, o Decreto- 
lei n.° 6 .631, que dispõe sôbre a concessão de li
cenças e férias a extranum erários diaristas e tare- 
feiros da U nião.

O simples enunciado do assunto revela a magni
tude das m edidas ora decretadas pelo Governo, as 
quais vieram  beneficiar grande número de servi
dores públicos federais, pela outorga de vantagens 
e pelo reconhecimento de garantias, até agora ex
clusivas dos funcionários e extranum erários con
tratados e m ensalistas.

No entanto, a complexidade do problema, deri
vada da enorme soma de interêsses em foco, era 
proporcional à dificuldade de resolvê-lo, origi
nando-se, daí, os-cuidadosos estudos a que proce
deu o D .A .S .P . ,  antes de propor a solução ju l
gada mais conveniente e justa .

Ao subm eter à apreciação do Senhor Presidente 
da República o respectivo projeto de Decreto-lei, o 
D . A .S .P .  fê-lo acom panhar de uma bem funda
m entada exposição de motivos, através da qual se 
evidencia não só a oportunidade das providências 
estabelecidas, como, também, e sobretudo, o espí
rito, ao mesmo tem pc científico e humano, que lhe 
presidiu à elaboração.

Com efeito, não era aconselhável, nem tão pou
co possível, fôssem introduzidas modificações tão 
im portantes na situação existente, sem que, preli
minarm ente, se procedesse a estudos e pesquisas, 
visando dispensar à m atéria a necessária conside
ração técnica e o conveniente tratam ento espe
cífico .

Dessa relevante tarefa, incumbiu-se o D.A.S.P., 
como órgão competente, sendo agora conhecidos os 
resultados a que chegou, em sua meticulosa aná
lise dos vários fatores integrantes do problem a.

Cum pre ressaltar, aqui, o grande alcance dos 
dispositivos do referido diploma legal, que reve
lam a constante preocupação e o perm anente des- 
vêlo do Govêrno pelo berrf estar físico e social dos 

servidores públicos.

De acôrdo com o a r t . 1,°, o diarista ou tarefeiro 
poderá ser licenciado nos seguintes casos : a )  para 
tratam ento  de saú d e ; fe) quando acidentado no 
exercício de suas atribuições ou quando tenha ad
quirido doença profissional; c ) quando atacado de 
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia m a
ligna, cegueira, lepra ou paralisia.

À servidora gestante, diarista ou tarefeira, será 
também concedida licença por três meses, com sa- 
láriq integral. ■ '

Tais são as licenças, denom inadas “licenças ne
cessárias”, que, doravante, poderão ser concedidas 
aos extranum erários especificados. Como afirm cu 
o D . A . S . P ., na exposição de motivos já  aludida, 
“argumentos ponderáveis de política social, demo
gráfica e higiênica justificam plenam ente a m edi
da”, acrescentando : “Entretanto, considerações da 
mesma ordem não poderiam  ser invocadas em abo
no de concessão dos outros tipos de licença a êsses 
mesmos grupos de servidores” .

Com referência à retribuição pecuniária, durante 
os períodos de licença, ficou estabelecido que, 
quando licenciado para tratam ento  de saúde, o dia- 
lista ou tarefeiro sofrerá, nos seis primeiros meses, 
desconto de 30 %  do salário; excedendo êste p ra
zo, sofrerá o desconto de 50 % , do sétimo até o 
décimo segundo m ês ; e de 70 %  nos doze meses 
seguintes.

Quando acidentado no exercício de suas a tri
buições, ou quando tenha adquirido doença pro
fissional, ou, ainda, sè fôr acometido das doenças 
especificadas acima (tuberculose ativa, e tc . ) ,  o 
diarista ou tarefeiro será licenciado com salário in
tegral .

Outrossim, o diarista ou tarefeiro não poderá 
perm anecer em licença por prazo superior a 24 
m eses.

Decorrido êsse prazo, o serv idor'será submetido
• ~ . * 

a inspeção médica e aposentado, se fôr considera
do definitivam ente inválido para o serviço público
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em geral e se houver completado o período de ca
rência, nos casos em que é exigido.

O diarista ou tarefeiro será dispensado do ser
viço público se, term inada a licença, continuar em 
condições de saúde que o impeçam de trabalhar e 
não tiver com pletado o período de carência para 
aposentadoria, quando fôr o caso.

Vale referir, ainda, que a licença, nas hipóteses 
em que deverá ser concedida com salário integral, 
será convertida em aposentadoria, embora antes do 
prazo de 24 meses, quando considerada definitiva, 
para o serviço público em geral, a invalidez do 
servidor. \

Como se pode facilmente verificar, a extensão 
das licenças “necessárias” aos diaristas e tarefeiros 
não representa um a simples cópia ou revisão de 
dispositivos já  aplicados a funcionários e exlranu- 
merários contratados e m ensalistas.

Entretanto, a dualidade ocorrente se justifica, 
sendo necessário que, para a perfeita compreensão 
da razão de ser dos descontos que sofrerão os sa
lários dos diaristas e tarefeiros, quando licenciados 
para tratam ento  de saúde, se tenha em mente, a 
priori, os seguintes pontos :

a )  os descontos não atingem  o salário-família, 
em virtude do disposto no a r t. 11 do D e
creto-lei n.° 5 .976, de 10-11-43;

b ) ficam isentos de quaisquer descontos:

1 . os acidentados no exercício de suas a tri
buições, ou que tenham  adquirido doença 
profissional;

2 . os atacados de certas doenças específicas ; 
3 . as gestantes ;

c) apesar dos descontos assinalados, as vanta
gens ora concedidas ultrapassam , no seu con
junto, o padrão de proteção dispensado aos 
assalariados em geral.

Além disso, o Decreto-lei errf foco é m anifesta
m ente superior, em liberalidade, às leis trabalhis
tas . T al superioridade pode ser traduzida pelos 
seguintes elementos :

a )  via de regra, o prazò de carência para o au- 
xílio-enfermidade nos seguros sociais é de 
um ano, enquanto que, no caso em aprêço, 
é apenas de 90 dias, ou mesmo nulo, nos

casos relativos à ocorrência de risco profis
sional ;

b ) pão existe, no referido diploma, o chamado 
período de espera (30 dias nos principais 
institutos de previdência social), no curso do 
qual o interessado não tem  direito a d iá ria s ;

c ) o prazo máximo do gôzo dos respectivos be
nefícios é de um ano nos institutos de apo
sentadoria e pensões e de 24 meses, no D e
creto-lei ém  aprêço.

Em  gôzo de licença, o diarista pu tarefeiro não 
contará tem po para qualquer efeito, exceto para 
com pletar o período de carência necessário à apo
sentadoria.

Serão computados, porém, para todos os efeitos* 
como de efetivo exercício, os períodos de licença à 
gestante e ao servidor acidentado em serviço ou 
atacado/de doença profissional.

Através da sinopse feita, observa-se a acentuada 
orientação social que inspirou os dispositivos sôbre 

, os direitos dos servidores atingidos por riscos pro
fissionais à licença. Êsses favores especiais, já 
mencionados (ausência do prazo de carência, li
cença com salário integral, contagem de licença 
para todos os efeitos), são extrem am ente amplos e 
estritam ente subordinados aos modernos conceitos 
da cobertura dos casos de infortunística do traba
lho. Fazem  êles parte integrante do conjunto, mui

' to mais extenso, da regulam entação dos riscos pro
fissionais dos servidores públicos, em estudos no 
D . A . S . P .

Os salários mensais devidos aos diaristas e tare
feiros, durante o período de licença, serão calcula
dos na base de 25 vêzes o salário diário.

Quanto às férias, ficou estabelecido que o dia
rista ou tarefeiro adquirirá direito a férias depois 
de um ano de efetivo exercício. As férias serão 
concedidas obrigatoriamente, observada a escala 
que fôr organizada, e terão a duração de 20 dias 
consecutivos por ano.

-E ’ proibido levar it conta da férias qualquer fal
ta ao trabalho, sendo, outrossim, vedada a acum u
lação daquele período anual de repouso.

O direito a férias, “esta im portantíssim a institui
ção da moderna adm inistração de pessoal e da po
lítica social trabalhista”, se alicerça em sólidos fun
damentos, convindo repetir as considerações, a res
peito expendidas pelo extinto Conselho Federal do
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Serviço Público C iv il: “E ’ necessariamente inelu
tável para o organismo humano em pregar deter
m inado tem po em recuperar as energias despendi
das durante o tempo ativo, sem o que rapidam ente 
se depaupera êsse organismo, diminui o índice de 
energia vital, esgotam-se as reservas orgânicas, de
clarando-se o estado de deficiência orgânica ge
r a l . . .  ”

Os diaristas e tarefeiros perceberão, durante o 
período de férias, 17 dias de salário, quaisquer que 
sejam os domingos e feriados intercalados.

Justificando essa medida, esclareceu o D . A .
S . P . que “devido ao sistema de remuneração ine- . 
rente às condições jurídicas de emprego dessas ' 
duas classes de servidores públicos, sistema com o 
qual seria incompatível o pagamento da remune
ração por dias feriados, tornou-se imprescindível o 
dispositivo do ar t .  11 do anexo projeto de decreto-

Notas para o
PR O V IM EN T O  D E  CARGOS EM  CLASSES 

IN T E R M E D IÁ R IA S D E  CARREIRAS

DXXXVII

O M in istério  da  A eronáutica  encam inhou ao D . A . S . P .  
o processo em  que  A . S . P . ,  O ficial A dm inistra tivo , classe 
I, do Q .P .  daquele  M in istério , solicitou  fôssem  rev istas as 
p ropostas de prom oções re la tiv as ao 1.° q u adrim estre  do 
co rren te  ano, no sen tido  de  ser indicado p a ra  vaga exis
te n te  n a  classe J ,  daquela  carre ira , a  ser p rov ida por p ro 
m oção pelo  c ritério  de  an tig u id ad e .

M otivou, certam en te , ta l petição , a  solução dada pelo 
D . A . S . P .  à  consu lta  da D ire to ria  G eral do Pessoal d a 
quele  M in istério  sôbre se seria  legal a  efetivação de tran s
ferência, já  au to rizada  pelo  Senhor P resid en te  da  R ep u 
blica, em  vaga que se a b rir ia  n a  classe J ,  da  carre ira  de 
O ficial A dm in istra tivo , a qual, no en tan to , não era  origi
nária , m as decorreria  da  prom oção de seu ocupante  a 
classe K .

E n te n d ia  aq u ela  D . P .  q u e  “a  transferência , em bora ex- 
oiiic io , só poderá  ser verificada por ocasião da a b ertu ra  de 
vaga orig inária  n a  classe J ,  ou m esm o decorrente, quando 
a seqüência d a  prom oção não p u d e r ser m an tid a . . . ”

A preciando  aqu ela  consulta, esclareceu o D . A . S . P .  que, 
à  v is ta  do que d ispõe o a r t . 94 do E . F ., quando foi a u to - . 
rizada  a  tran sferência  do O ficial A dm inistra tivo , classe J , 
do M in istério  da  M arin h a  p a ra  idên ticas classe e  carre ira  
d aquele  M in istério , já  se considerava ab erta  a  vaga em  
igual classe de seu Q . P ., a  qual poderia  ser prov ida logo 
que se e fetivasse  a prom oção do  seu ocupan te  a  classe K .

lei, o qual estabelece um  padrão uniforme de paga
mento durante os períodos de férias” .

P ara  os efeitos previstos pelo Decreto-lei em 
exame, considera-se salário diário do tarefeiro a 
média aritm ética dos salários percebidos em cada 
dia de exercício, nos últimos três meses.

N a concessão das licenças e férias aos diaristas 
e tarefeiros serão observadas, no que couber e não 
contrariar as disposições do recente Decreto-lei, as 
norm as que regulam  a m atéria em relação a fun
cionários e extranum erários contratados e mensa- 
lis tas .

Finalm ente, estendem-se aos diaristas e tarefei
ros, na parte referente a férias, as disposições do 
Decreto-lei n.° 4 .693 , de 16-9-42, que suspendeu, 
enquanto durar o estado de guerra, a vigência de 
alguns artigos do E statu to  dos Funcionários.

funcionário
T en d o  em  v is ta  as p rov idências tom adas pelo  M in isté 

rio, A . S . P .  solicitou  revisão  das p ropostas de  p rom o
ção, alegando :

a )  que ta l en ten d im en to  é  ace itável a pena» p a ra  a vaga 
que perm anecesse a b e rta  após cada processam ento  pe rió 
dico das prom oções, depois de  consum adas tôdas as p ro 
m oções cabíveis e  não havendo m ais funcionário  em  con
dição de preenchê-la  p o r êsse c r i té r io ;

b ) que, en tre tan to , ta l  en ten d im en to  n ão  pode  p rev ale 
cer se a  vaga re su lta n te  da m ovim entação  qu ad rim en sal 
p u d e r se r p reench ida  por prom oção, co ncom itan tem en te  com  
a vaga o r ig in á r ia ;

c )  que não parece  ju stificáv e l que  u m a prom oção seja  
p re te rid a  po r o u tra  q u a lq u e r m odalidade  d e  p rov im ento , 
a inda  que ex-oílicio , no in te resse  d a  A dm inistração  ; e

d )  que, havendo in terêsse  em  que  certo  funcionário  p fes- 
t e  sua colaboração a  d e te rm in ad o  M in istério , d iverso  d a 
quele  a  que  p e rten ce , cab eria  a  p rov idência  a  q u e  se re 
fere  o a r t .  35 do E . F .

O D . A . S . P . ,  p rocedendo  ao  reexam e do assun to  v e 
rificou  :

a )  que no processo pro toco lado  do D . A . S . P .  sob o 
n.° 5 .310-43 , o M in istério  da  A eronáu tica  propôs a  tra n s 
ferência  ex-o ffic io , no  in te rêsse  da A dm inistração, de  L. de 
R ., O ficial A d m in istra tivo , classe J , do M in istério  da  M a 
rinha, p a ra  id ên tica  classe e c a rre ira  do seu Q .P .  ;

b ) que a  tran sferência  em  causa, ap esar de  au to rizada  
p o r despacho de 26-5-43 do S enhor P re s id en te  da  R e p ú 
blica, exarado no p a recer n .° 993, d e  19-5-43, do D .A .  
S . P .,  não  se e fe tivou  p o r inex istência  de  vaga ;


